M ALPARGATAS

COMUNICAGAO DE RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL ENDEREGCADA A
TODOS OS DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA SERIE DA 22 (SEGUNDA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM ATE DUAS SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM
ESFORCOS RESTRITOS, DA ALPARGATAS S.A.

Sao Paulo, 22 de janeiro de 2025.

Prezados Senhores,

A ALPARGATAS S.A., sociedade por acdes com registro de companhia aberta perante a
Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) na categoria “A”, com sede na cidade de S&o Paulo,
estado de S&o Paulo, na Avenida das Nac¢fes Unidas, n.° 14.261, Ala A - 9° ao 11° andar,
CEP 04794-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (“CNPJ”) sob o
n.°61.079.117/0001-05, registrada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo sob o NIRE
35.300.025.270, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”), vem, no
ambito da sua 22 (segunda) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em ac¢des, da
espécie quirografaria (“Debéntures” e “Emissdo”), e nos termos da Clausula 5.2.1. do

“Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie Quirografaria, em até Duas Séries, para Distribuicdo Pdblica
com Esforcos Restritos, da Alpargatas S.A.” celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario
(conforme abaixo definido) em 2 de dezembro de 2022, conforme aditada (“Escritura de
Emissao”), (i) declarar que est4 adimplente com todas as suas obriga¢des decorrentes da
Escritura de Emisséo; e (ii)) COMUNICAR aos titulares das Debéntures da primeira série da
Emisséo (“Debenturistas da Primeira Série” e “Debéntures da Primeira Série”, respectivamente),
a PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo
financeira com sede na Avenida das Américas, n.° 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304,

Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o
n.° 17.343.682/0001-38, (“Agente Fiduciario”), a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3
(“B3”) e ao mercado em geral que realizard o Resgate Antecipado Facultativo Total das

Debéntures da Primeira Série conforme especificado abaixo:

1) Quantidade de Debéntures objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total das

Debéntures da Primeira Série: O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da

Primeira Série sera de 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) Debéntures.

2) Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: Em 30

de janeiro de 2025, com o efetivo pagamento aos Debenturistas da Primeira Série do valor
devido.

3) Valor: O valor a ser pago aos Debenturistas da Primeira Série sera equivalente: (i) ao
Valor Nominal Unitario da Primeira Série, acrescido (a) da Remuneragdo das Debéntures da
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Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneracao
imediatamente anterior até a data do efetivo Resgate Antecipado Total Primeira Série; e (b) um
prémio correspondente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano incidente sobre o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série acrescido da Remuneracgéo das Debéntures
da Primeira Série, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total Primeira Série e a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, que
serda calculado de acordo com a férmula descrita na Clausula 5.2.1.1 da Escritura de Emisséo.

4) Local de Pagamento: O pagamento dos valores devidos em decorréncia do Resgate

Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série serd realizado pela Emissora
utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as
Debéntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Debéntures da Primeira Série que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

5) Outras Informacfes: As Debéntures da Primeira Série resgatadas pela Emissora, nos

termos aqui previstos, serdo automaticamente canceladas pela Emissora.

Termos iniciados em letra mailscula utilizados nesta comunicacdo e nao aqui definidos terdo o
significado a eles atribuidos na Escritura de Emissao.

Permanecemos a disposicdo de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos necessérios.

Atenciosamente,

André Corréa Natal

Vice-Presidente de Financas e Relag6es com Investidores



